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ACÓRDÃO Nº 10432/2019 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo TC-014.883/2015-5.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Alaíde Gomes Neta (018.325.863-08) e Construtora Planos Ltda. (05.143.962/0001-
13). 

4. Entidade: Município de João Costa/PI.     
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.         

7. Unidades Técnicas: então Secretaria de Controle Externo no Estado do Piauí – Secex/PI e Secretaria 
de Controle Externo de Tomada de Contas Especial – Secex/TCE.  

8. Representação legal: não há.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela 
Fundação Nacional de Saúde no Estado do Piauí – Funasa/PI em razão da execução parcial e da 

omissão no dever de prestar contas da terceira parcela do Convênio 3.066/2006, firmado entre aquela 
entidade e o município de João Costa/PI, tendo por objeto a implantação de Sistemas de 
Abastecimento de Água para o controle de doenças e outros agravos, nas localidades de São João 

Vermelho, Boa Vista, Mosqueado, Pé do Morro, Vila Sipuá, Lambedor e na sede da municipalidade.  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:  
9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, 19, caput, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Alaíde Gomes Neta; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas da empresa Construtora Planos Ltda.; 

9.3. condenar a Sra. Alaíde Gomes Neta:  

9.3.1. em solidariedade com a firma Construtora Planos Ltda., ao pagamento das quantias 
originais, abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 

que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, 

na forma prevista na legislação em vigor: 
DATA  VALOR (R$) 

16/4/2009 5.984,49 

17/4/2009 2.500,00 

25/5/2009 5.000,00 
26/5/2009 10.000,00 

9.3.2. de forma individual, ao pagamento da quantia original, abaixo discriminada, com a 
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 
214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação 

Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da 
data indicada, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

DATA  VALOR (R$) 

2/1/2013 76.043,41 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei 

8.443/1992, nos valores a seguir indicados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a, do Regimento 

Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do 
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor:   
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Responsável Valor  

Alaíde Gomes Neta  R$ 15.000,00 

Construtora Planos Ltda.  R$ 4.000,00 

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do 
Regimento Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 

sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização 
monetária e juros de mora; multa: atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a 

falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem 
prejuízo das demais medidas legais; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;  
9.7. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos 

termos do § 7° do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para a adoção das medidas que entender 
cabíveis, bem como à Fundação Nacional de Saúde, para ciência. 
 

10. Ata n° 34/2019 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 24/9/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10432-34/19-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministro presente: Benjamin Zymler (na Presidência). 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa 
(Relator) e André Luís de Carvalho. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
na Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
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